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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que seja adequada a entrada dos Jardins Modelo e Santa Cruz pela PR 158.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação foi feita por vários munícipes com o

objetivo de melhorar a segurança dos moradores da localidade, pois atualmente não

existem entradas delimitadas nos referidos jardins.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de setembro de 2008.

DR. ERAlD~
Vereador PMDB

/saw



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIAlIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) J!1fanSform~adoem diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica 'a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SEDE INDICAÇÃO,REQUERIMENTOEIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO "\11)CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1..pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° .. .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

V J... PPOPOSICAO TErvl CONTEUD( OUE FUI OBJET.J LE IIIDI'-'MI, AC, JU f.": U'=P!I,1Er TCi /!'PI'1ClADOS NOS IJLTIM05180 ,r;E~ITI') E ()ITEN"~ liAS, I :OP ,,", - f'IF'J I . RTll)l ..
IHrlSO 11 AlINEA "E" DO P.I

) A PROPOSiÇÃO REFERE..sE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.
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Campo Mourão 0'1 de Outubro de 2008.

~...~ ~........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



829/2008 - 22/04 - INDICAÇÃO - Dr. EraldoTeodorode Oliveira- IMPLANTAR
TREVO DE ACESSO DO MUNiCíPIO Á COAMO. BEM COMO AO JARDIM
SANTA CRUZ E JARDIM MODELO.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(x) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

-1::11.~/2008
/2008

_ -'2008
12008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
(2008
12008

AUTOR (ES): . ....................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucional',jade e legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ..~.............................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .~ ~....................................................

( ) Ilegal por ferir: ,......................

( ) Possível corrigir ilegalidade;i:'c;;>nstitucionalidade através de emendas c ~...................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídíco em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: :........................................................

. . .. . o . .. .. .. . .. . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . ~ .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . ... . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
\

Parecer prolatado em 03 1 ~O12008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substítutivo em anexo.
( ) Diligências.

,


